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    LEI Nº 544/2008  
 
 

“SÚMULA: DENOMINA ESTRADAS DO MUNICÍPIO 
DE COTRIGUAÇU – MT, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

 
 

Damião Carlos de Lima, Prefeito Municipal de 
Cotriguaçu, no uso e gozo de suas atribuições legais, 
 
Faço Saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

 
  

ART 1º - Ficam denominadas Estradas do Município de cotriguaçu – MT: 
 
ITEM I – ESTRADA 01 – Denomina – se ESTRADA EDGAR CARLOS 
GLAAS. 
 
ITEM II – ESTRADA 02 – Denomina – se ESTRADA VICINAL 15. 

 
Artigo 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal (MT), aos 29 dias do mês de abril de 2008. 
 
 

 
 
    DAMIÃO CARLOS DE LIMA 
       KIKO 
        Prefeito Municipal 
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